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Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Social
Coordenação-Geral de Auditoria e Contencioso
Coordenação de Auditoria

 

DESPACHO Nº 14/2022/COAUD/CGAUC/SRPPS/SPREV/SEPRT-ME

 

Processo nº 10133.100841/2021-05

 

ASSUNTO:  Indícios de irregularidades na gestão dos recursos dos RPPS, identificadas
em ação fiscal.

 

1. A Coordenação-Geral de Auditoria e Contencioso - CGAUC, diante de ação fiscal realizada no
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do Município de VALINHOS - SP , e dos demais documentos
anexados, encaminha o presente documento, com vistas a representar administrativamente à autoridade
competente as situações e os fatos descritos, os quais poderão configurar irregularidades a serem analisadas por
outros órgãos externos.

2. Trata-se de Informação Fiscal alusiva a condutas irregulares verificadas por meio de auditorias
realizadas por esta Secretaria de Previdência - SPREV, que analisou aplicações dos gestores do RPPS em
fundos de investimentos. Os responsáveis e demais envolvidos na gestão dos investimentos nos momentos de
aquisição, ocorrência de fatos relevantes, acompanhamento e resgate de cotas encontram-se descritos nos
documentos anexos.

3. A ação fiscal teve origem na identificação de aplicações realizadas pelos RPPS, cujos fatos
analisados e documentos anexos possuem características potencialmente prejudiciais, com a exposição temerária
dos recursos, em prejuízo a toda a categoria de servidores públicos a eles vinculados.

4. Dentro das competências da Subsecretaria de Regimes Próprios de Previdência Social, vinculada
à Secretaria de Previdência do Ministério da Economia, foi elaborada matriz de seleção para identificar os
investimentos que apresentaram maiores indicadores de risco dentro de parâmetros objetivos em função da
quantidade de RPPS investidores e valores de recursos previdenciários expostos a esses riscos.

5. Desse modo, considerando a Lei nº 9.717/1998, que estabelece as regras gerais de organização
e funcionamento dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS dos servidores públicos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que atribuiu ao Ministério da Previdência Social - MPS,
atualmente Secretaria de Previdência do Ministério da Economia, em seu artigo 9º, inciso I, a competência para
exercer a orientação, supervisão e acompanhamento dos RPPS, foi designado Auditor Fiscal da Receita Federal
do Brasil, nos termos do artigo 11, §§ 3º e 4º da Lei nº 11.457, de 16.03.2007, para analisar documentos e
informações relativos às aplicações financeiras realizadas por seus RPPS no (s) fundo (s) de investimento: Fundo
INFINITY INSTITUCIONAL FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO - CNPJ
05.500.127/0001-93 e ao BRAZILIAN GRAVEYARD AND DEATH CARE SERVICES FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - CNPJ 13.584.584/0001-31.

6. A SRPPS elaborou subsídios para a realização das auditorias, levantando o histórico do fundo,
composição e mutação dos ativos da carteira em todos os níveis e outros fatos relevantes.

7. A ação fiscal foi encerrada com a entrega de Informação Fiscal, na qual estão descritos os
procedimentos que culminaram nessas aplicações, os quais, da forma como foram realizados, poderiam ser
considerados como violação, a nosso entender, dos princípios exigidos pela legislação que rege os investimentos
do RPPS, os princípios da administração pública, além de evidenciar que os responsáveis não seguiram o trâmite
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do processo decisório que seria naturalmente realizado por quem deveria zelar por esses recursos, restando
demonstrado que os gestores do RPPS não se cercaram do cuidado necessário para reduzir o risco dessas
aplicações.

8. Essas irregularidades atingem também os fundamentos básicos de formação do patrimônio do
RPPS, cujo objetivo seria o de tornar a previdência viável, duradoura e sustentável. O não cumprimento desse
dever pelos responsáveis pelo RPPS resulta em desajuste nas contas públicas, comprometendo a capacidade
administrativa do ente federativo, e em prejuízos não apenas para os servidores públicos que são segurados dos
RPPS, mas para toda a população.

9. Nota-se, portanto, a necessidade de apuração das condutas dos gestores do RPPS na aplicação
dos recursos que foram praticadas em descumprimento aos princípios da Resolução CMN nº 3.922, de 2010,
sem análise adequada do investimento e causadora de possíveis prejuízos, fatos melhor detalhados na informação
fiscal.

10. Ante aos fatos expostos, foi emitida a presente Informação Fiscal como Representação
Administrativa, pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil  Ézio Luiz Isoppo, responsável pela auditoria no
RPPS do Município de VALINHOS - SP , em cumprimento ao disposto no art. 11, §§ 2º ao 4º da Lei nº
11.457/20017, para que se verifique o cabimento de sua remessa à Polícia Federal e ao Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo , com a finalidade de apuração de eventual prática de ilícitos penais nas irregularidades
supostamente perpetradas pelos envolvidos, dentre os quais os previstos nos artigos 4º, art. 7º, III e 9º, todos da
Lei 7.492/86 para as providências que entender cabíveis, dentro de sua esfera de competência, nos termos dos
artigos 70 a 75 da Constituição Federal e dispositivos correlatos da respectiva Constituição Estadual,
notadamente quanto ao descumprimento da legislação e improbidade administrativa, bem como a apuração e
cobrança dos gestores por eventuais danos ao patrimônio público.

11. Estando devidamente instruída a Representação Administrativa, encaminhe-se ao Sr.
Subsecretário dos Regimes Próprios de Previdência Social – SRPPS/SPREV-ME, para sua ciência, acordo e
tramitação à Polícia Federal e ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo , para as providências julgadas
devidas.

 

 

Documento assinado eletronicamente

MIGUEL ANTONIO FERNANDES CHAVES

Coordenador-Geral de Auditoria e Contencioso

 

 

 

1.                  Ciente e de acordo.

2.                  Encaminhe-se à Polícia Federal e ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo na forma
sugerida.

 

 

Documento assinado eletronicamente

ALLEX ALBERT RODRIGUES

Subsecretário dos Regimes Próprios de Previdência Social
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Antonio Fernandes
Chaves, Coordenador(a)-Geral, em 25/01/2022, às 14:31, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Allex Albert Rodrigues,
Subsecretário(a) dos Regimes Próprios de Previdência Social, em
28/01/2022, às 15:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 21708076 e o código CRC E7975905.

Referência: Processo nº 10133.100841/2021-05. SEI nº 21708076
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

